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Comunico a V:>ssaE<celência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica do

Município de Fortaleza, c ecidi ·'etar integralmente, o Projeto de Lei nº 0083/2013, que ItDispõe

sobre a obrigatoriedade da re ;alização do exame denominado oximetria de pulso, conhecido

como o 'teste do coraçãc ;i~inho, nos recém-nascidos em hospitais e maternidades do âmbito do

Município de Fortaleza", de au1oria do Vereador Alípio Rodrigues.

Em que pese d preo .:upação e o zelo demonstrado pelo nobre Vereador referente aos

cuidados dirigidos aos r:~'cém- nascidos, devo ressaltar a louvável altivez da iniciativa dessa

propositura bastante relevante no que tange o diagnóstico precoce das cardiopatias congênitas

críticas.

atuação importante nos prim,~iros cuidados da mulher pós-parto, especialmente ao recém-

nascido, inclusive com obrig üoriedade referente a determinados exames necessários a

constatação da saúde do: reCétl-nascidos. Contudo, a inserção da realização de exame além dos

já previsto dentro dos de::ermir ados pela Secretaria Municipal de Saúde, geraria despesas sem a

devida previsão legal, feri "Ido o interesse público.

No âmbito d Pod~r Público Municipal, à luz da Lei Orgânica do Município, em

previsão expressa no art. 46, q Je disciplina a competência dos Vereadores, Prefeito e cidadãos

para iniciativa das leis, a r ropos ta em tela encontra prima facie óbice para sua viabilidade jurídica

face ao disposto no § lQ, inciso IV, do mesmo artigo, que atribui de forma privativa ao Prefeito a

iniciativa de leis que disJonha n sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e

órgãos da administração l,úblic, .

À Sua Excelência o Senho .
VEREADOR WALTER L1Mt. FROl A CAVALCANTE
DO. Presidente da Câmar 1I Munlicipal de Fortaleza

São José, 1 • Centro • CEP 60.( )-1?0 ortaleza, Ceará, Brasil
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execução de despesas à hdmin stração Pública, a qual caberia privativamente ao Prefeito.

Diante de tai~ raZõE s, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu, o que

faço sob o pálio do An 83, V da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, por incorrer em

inconstitucionalidade e cmtrar ar o interesse público, que ora submeto à elevada apreciação dos

senhores da Câmara Muricipal:le Fortaleza.

PAÇO MUNiCiPAL, l:ortaleza,J b de julho de 2013.
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Dispõe sobre li obrigatoriedode cio realizaçêio do
exame denomilaco oximetrio de pulso/ conhecido
como o /(tesTe do coroçãozinho/~ nos recém-
nascidos em haspitois e maternidades do âmbito
do Município d? Fortaleza.

MUNICIOALEZt APROVOUE EU SANCIONOA~j\çc)c~'~~BER QUE A CÂ MARA
SEGU1Nrfi: lEI:
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Art. lQFicam as mJterní lades( hospital PO tos e centres de saLlde 2: as unidades de pronto
atendimento (UPA) obri ~ados a realizar exame diagnostico clínico de oximetr!3 de pulso,
conhecido como) «te açãozínhol'( nos recérl'-nascidcs, para diagnosticar' 2

cardiopatia congên ,ta crÍi'

.......i~~t~grafo Úlí,ef. O exam . ue se refere o capL t oeste artigo será realizado sob a
respoh$~lbilidade tE"c~ ~ restrita dos pediatras das unidades.

íf.f:t;éi~W~~resu!tat )5 pos ~ cardiapatia congênita :rit'ca precoce serão encaminhados
àCil-urgiJ, no razo não SI perior a 30 (trinta) dias, a contéir 03 data dei realização do exame.
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•......•...•.•••..•....••..As espe ,:, deCJ~l1tes da aplicação desta L:i correrão por conta de dotações

orçarrl.i:;ntárias r' p lias, s 'jementadas se necessário .

.' I~>::. . '__
~rt.4~r;"P;Po r Eecuti\ o regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias,
c&nti:l'é!,~:§;!Çla data 1 sua a Jrovação.

> - ><'~;~F2;.'_~'--~t=7""vigor na data de sua publiClCã J, revof,ddas as disposições el1'

PélÇo,d~;IRtefeitura 1,.1unicpai de fortaleza/ em
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